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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 58/ 2022 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 08/2022 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 54/ 2022 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0 MUNICÍPIO DE SANTO 

ANTÔNIO DO JARDIM, E A EMPRESA  SMART  MG COMÉRCIO E 

REPRESENTAÇÃO LTDA., PARA A AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA 

SIMPLES REMOÇÃO PARA O DEPARTAMENTO DE SAÚDE DE SANTO 

ANTÔNIO DO JARDIM - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA. 

CONTRATANTE 

MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM (SP), inscrito do CNPJ sob o n° 

45.739.091/0001-10, com sede na Rua Presidente Alvares  Florence  n° 373, Centro, CEP 

13.995-000, na cidade de Santo Antônio do Jardim (SP), neste ato representado pelo seu 

Prefeito, Sr. Osvaldo Moreira. 

CONTRATADA  

SMART  MG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA., inscrita no CNPJ sob o n° 

31.022.161/0001-00, Inscrição Estadual sob o  if  003239410.00-10, NIRE sob o n° 

31211138571,  corn  sede na Avenida Porfirio Ribeiro de Andrade n° 190. Sala 01, Bairro 

Fatiam I, CEP 37.554-200, na cidade Pouso Alegre (MG), telefone (35) 3646-0661,  e-mail:  

smartemveiculoskgmaii.com  , neste ato representado pelo Sr. Ricardo Vieira Lima, 

brasileiro, empresário, divorciado, inscrito no CPF sob o n° 045.436.466-06, portador do RG 

sob o n° MG 10.235.616, residente e domiciliado na Avenida Maria de Paiva Garcia n° 145, 

Bairro Colinas de Santa Barbara, CEP 37.551-221, na cidade Pouso Alegre (MG). 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO 

Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA 

SIMPLES REMOÇÃO PARA 0 DEPARTAMENTO DE SAÚDE DE SANTO 

ANTÔNIO DO JARDIM - CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA, conforme as 

especificações constantes do Termo de Referência, que integrou o edital de licitação Pregão 

Eletrônico n° 008/2022, proposta da CONTRATADA e demais documentos constantes do 

Processo Administrativo n° 058/2022. 	 A 
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SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 45.739.091/0001-10 

CLÁUSULA SEGUNDA — DO PRAZO, CONDIÇÕES E LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO DO CONTRATO 

O fornecimento do objeto licitado deverá ser realizado de acordo com as ordens de compra 

expedida pelo Departamento de Compras da Prefeitura de Santo Antônio do Jardim, 

atendendo a requisição da Secretaria Municipal de Saúde, conforme as condições 

estabelecidas nos anexos do edital de licitação Pregão Eletrônico n° 008/2022. 

CLAUSULA TERCEIRA — DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

A entrega do objeto licitado deverá será entregue, conforme requisição do Departamento de 

Compras ou da Secretaria Municipal de Saúde, correndo por conta da Contratada as despesas 

de seguros, transporte, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do 

fornecimento dos produtos. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

Por ocasião da entrega, a Contratada deverá colher no comprovante respectivo, a data, o 

nome, a assinatura e o RG, do servidor da Contratante responsável pelo recebimento. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

Constatadas irregularidades no objeto contratual, a CONTRATANTE poderá: 

1. Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua 

substituição ou rescindindo o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

1.1 Na hipótese de substituição, a CONTRATADA deverá fazê-la em conformidade com a 

indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

2. Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementacdo 

ou rescindir o contrato, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 

2.1 Na hipótese de complementação, a CONTRATADA deverá faze-la em conformidade 

com a indicação da CONTRATANTE, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da 

notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

PARÁGRAFO TERCEIRO 

0 recebimento do objeto se dará definitivamente no prazo de 02 (dois) dias úteis da data do 

recebimento provisório, urna vez verificado atendimento integral da quantidade e das 

especificações requeridas, mediante recibo devidamente atestado na respectiva Nota Fiscal. 

CLAUSULA QUARTA — DA FORMA DE PAGAMENTO  
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O pagamento  sera  efetuado em até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da nota 

fiscal/fatura de cada requisição, devidamente atestada o recebimento. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

As notas fiscais eletrônicas/faturas que apresentarem incorreções  sera()  devolvidas 

CONTRATADA e seu vencimento ocorrerá 10 (dez) dias após a data de sua apresentação 

válida. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

0 pagamento  sera  feito no Departamento Financeiro, em transferência bancária para empresa 

contratada. 

CLÁUSULA QUINTA — DO VALOR DO CONTRATO E DOS RECURSOS 

O valor total do presente contrato é de R$ 227.800,00 (duzentos e vinte e sete mil e 

oitocentos reais), e onerará através das dotações orçamentárias Emenda Estadual n° 

4.4.90.52.00 10 301 1001 1002 e Recurso Próprio n° 4.4.90.52.00 10 301 1001 1002 da 

Secretaria Municipal de Saúde. 

PAR ÁGRAFO ÚNICO 

Sob hipótese nenhuma os valores serão reajustados, devendo estes mesmos ser fixos e 

irreaj ustáveis. 

CLÁUSULA SEXTA — DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

0 presente contrato terá vigência a partir da data de sua assinatura até o final da garantia dos 

objetos licitados, previstos para 12 (doze) meses. 

CLÁUSULA SÉTIMA — OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATADA 

Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste instrumento de contrato, do 

Edital da Licitação e seus anexos, em especial as definidas nos diplomas federais de 

Licitações, cabe à CONTRATADA: 

1. Designar, por escrito, o funcionário responsável para resolução de eventuais ocorrências 

durante a execucao deste contrato, relativas aos bens adquiridos; 

2. Cumprir as posturas do Município e as disposições legais estaduais e federais que 

interfiram na execução do contrato;  
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3. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade  corn  as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação que originou 

o presente ajuste; 

4. Dar ciência imediata e por escrito à CONTRATANTE sobre qualquer anormalidade que 

possa afetar a execução do contrato; 

5. Garantir a execução do objeto deste contrato, obedecidas as disposições da legislação 

vigente, responsabilizando-se integralmente pela entrega dos bens objeto do presente ajuste; 

6. Responsabilizar-se civil e criminalmente pelos prejuizos ou danos que eventualmente 

venha a ocasionar à CONTRATANTE e/ou a terceiros, em função da execução do objeto 

deste contrato; 

7. Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do objeto da 

contratação, tais como transportes, frete, carga e descarga dos jornais nas áreas de atuação. 

8. Responder pelos encargos trabalhistas, previdencidrios, fiscais, comerciais e tributários, 

resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

9. Zelar pela fiel execução deste contrato, utilizando-se de todos os recursos materiais e 

humanos necessários. 

CLÁUSULA OITAVA — OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA 

CONTRATANTE 

Sem prejuizo do integral cumprimento de todas as obrigações decorrentes das disposições 

deste contrato, cabe à CONTRATANTE: 

1. Indicar, formalmente, o funcionário responsável pelo acompanhamento e fiscalização da 

execução contratual. 

2. Prestar à CONTRATADA as informações e esclarecimentos necessários que 

eventualmente venham a ser solicitados. 

CLÁUSULA NONA — DA SUBCONTRATAÇÃO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 

DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS. 

A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste contrato, 

bem como cedê-lo ou transfcri-lo. no todo ou em parte. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS SANÇÕES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 
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Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Direta e Autárquica do Município 

de Santo Antônio do Jardim pelo prazo de até 05 (cinco) anos, ou enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, a pessoa, fisica ou jurídica, que praticar quaisquer atos 

previstos no artigo 7.° da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de julho de 2002. 

Sanções: pela inexecução do contrato, a Contratante poderá, garantida a defesa prévia, 

aplicar à Contratada as seguintes sanções: 

a) Advertência por escrito; 

b) Multa equivalente a 10% (dez por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por atraso 

na entrega, até o limite de 30 (trinta) dias; 

c) Multa equivalente a 15% (quinze por cento), calculado sobre o valor da obrigação, por 

atraso na entrega a partir do 31' (trigésimo primeiro) dia, até o limite máximo de 45 (quarenta 

e cinco) dias, quando  sera  declarada a inexecução contratual; 

d) Suspensão temporária de participação da Contratada em licitação e impedimento de 

contratar com a Contratante, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos resultantes e depois de 

decorrido o prazo da sanção aplicada  corn  base no inciso anterior. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO 

A penalidade de que trata o capta desta cláusula  sera  aplicada sem prejuízo das demais 

cominações legais e das multas previstas no Instrumento Convocatório. 

PARÁGRAFO SEGUNDO 

As multas são autônomas e a aplicação de uma não exclui a de outra. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMERA — DA RESCISÃO E RECONHECIMENTO DOS 

DIREITOS DA CONTRATANTE 

Este contrato poderá ser rescindido na forma, pelos motivos e  corn  as consequências previstas 

nos artigos 77 a 80, 86 a 88, da Lei Federal n.° 8.666/93 e demais alterações. 

PARÁGRAFO ÚNICO 

A CONTRATADA reconhece, desde já, os direitos da CONTRATANTE nos casos de 

rescisão administrativa, prevista no artigo 79, da Lei Federal n.° 8.666/93 e demais 

alterações. 	 ti  
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anto Antônio do Jardim (SP), 04 de julho de 2022  

SMART  MG 
COMERCIO E 
REPRESENTAÇÃO 
LTDA 

Assinado de forma digital 
por  SMART  MG COMERCIO 
E REPRESENTAÇÃO LTDA 
Dados: 2022.07.0411.07:32 
-0300'  

refeito Municipal 

Osvaldo Moreira 

SMART MG COMERC1O E  REPRESENTAÇÃO  LTDA. 

Ricardo Vieira Lima 

PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM — SP 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 45.739.091/0001-10 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Fica ajustado, ainda que: 

1. Consideram-se partes integrantes do presente contrato, como se nele estivessem 

transcritos: 

a) 0 Edital da Licitação Pregão Eletrônico IV 008/2022, e seus anexos. 

b) A proposta apresentada pela CONTRATADA. 

2. Aplicam-se as omissões deste contrato as disposições da Lei Federal n.° 10.520, de 17 de 

julho de 2002, Lei Federal n.° 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares 

aplicáveis à espécie. 

3. Para dirimir quaisquer questões decorrentes deste contrato, não resolvidas na esfera 

administrativa, será competente o Foro da Comarca de Espirito Santo do Pinhal (SP). 

E assim, por estarem as partes de acordo, justas e contratadas, foi lavrado o presente termo 

em 03 (três) vias de igual teor e forma, que, depois de lido e achado conforme, é assinado 

pelas partes para que produza todos os efeitos de direito, na presença das testemunhas abaixo 

identificadas e assinadas. 

Testemunhas:  

Thai ed.' Galharde 

RG n°41.359.238-8 
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PREFEITURA DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM — SP 

SETOR DE COMPRAS E LICITAÇÕES 
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TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

CONTRATANTE: Município de Santo Antônio do Jardim (SP) 

CONTRATATO:  SMART  MG COMÉRCIO E REPRESENTAÇÃO LTDA. 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 54/2022 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA SIMPLES REMOÇÃO PARA 0 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE DE SANTO ANTÔNIO DO JARDIM 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

LEstamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de  Sao  Paulo, cujo trâmite processual ocorrera pelo sistema eletrônico., 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações de 

interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de Processo 

Eletrônico, conforme dados abaixo indicados, em consonância com o estabelecido na 

Resolução n° 01/2011 do TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que vierem a 

ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, 

Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em 

conformidade  corn  o artigo 90 da Lei Complementar  re)  709, de 14 de janeiro de 1993, 

iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código 

de Processo Civil; 

d) Qualquer alteração de endereço — residencial ou eletrônico — ou telefones de contato deverá 

ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo. 

2.Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) 0 acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o 

direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

Santo Antônio do Jardim (SP), 04 de julho de 2022  

7 
Rua Presidente Alvares  Florence,  373 — CEP 13.995-00(1 

SMART  MG Assinado de 

COMERCIO formaporso
d
A
i g
R 

 I
T
t  al  

MG 

E 	COMERCIO 
REPRESENT/KA 

REPRESEN o croA 
1700 Dados: 

Fone/Fax: (19) 3654-1209 — (19) 3654-1630 

E-mail: licitacaolii,sAIirdim.v.ow...hr 



OSVALDO MOREIRA 

PREFEITO MUNIC 

060.5 

PREFEITURA DE SANTO  ANTONIO  DO JARDIM — SP 

SETOR DE COM PRAS E LICITAÇÕES 

CNPJ: 45.7344.091/00140 

     

     

GESTOR DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

AUTORIDADE  MAXIMA  DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

NOME: 	 OSVALDO MOREIRA 

CARGO: 	 PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 	 060.547.058-81 

RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME: 

NOME: 	 OSVALDO MOREIRA 

CARGO: 	 PREFEITO MUNICIPAL 

CPF: 	 060.547.058-

ASSINATURA: 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM 0 AJUSTE: 

PELO CONTATANTE: 

NOME: 

CARGO: 

CPF: 

ASSINATURA: 

Pela CONTRATADA: 
Assinado de forma digital por 

Nome: Ricardo Vieira Lima 	SMART  MG COMÉRCIO E smART MG COMeRCIO E 

REPRESENTAÇÃO LTDA REPRESENTAÇÃO LTDA 

Cargo: Sócio Administrador 	 Dados: 2022.07.04 11:10:34 -0300' 

CPF: 045.436.466-06 	RG: MG 10.235.616 

Data de Nascimento: 26/02/1982  

End.: AV.  Maria de Paiva Garcia ri° 145, B. Colinas de Sta. Barbara, CEP 37.551-221. Pouso Alegre (MG).  

E-mail  institucional: samrtcomveiculosOgmail.com  

Telefone: (35) 3646-0661 

Assinatura: 

Rua Presidente Alvares  Florence,  373 — CEP 13.995-000 
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E-mail: licitacatAisajarditri,v.,,ov.br  
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